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LEIMUNICIPAL t.J2 1.321/2021, DE19 DEOUTUBRODE2021.

Concede "Título de Cidadão Emérito" ao Senhor
JOSÉFERREIRAMATOSe dá outras providências.

o Senhor MOISÉSDOSSANTOS,Prefeito Municipal de Juscimeira,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipai APROVOUe
ele SANCIONAa seguinte Lei:

Artigo 12 - Concede Título de Cidadão Emérito ao Senhor JOSÉ
FERREIRAMATOS, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados ao Corpo de
Bombeiros Militar do Estadode Mato Grossoe a nossaregião.

Artigo 22 - A outorga do título ora concedido, se fará em dia
previamente agendado pelo Presidente da Câmara Municipal de Juscimeira, em Sessão Solene
realizadapela Câmarade Vereadores.

Artigo 32 - As despesasdecorrentes com a execução da presente
Lei, correrão por conta de dotação específicaconsignadano orçamento em vigência.

Artigo 42 - EstaLeientrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 52 - Revogam-seasdisposiçõesem contrário.

Gabinete do Prefeito, Juscimeira-MT, 19 de Outubro de 2021.
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